
# NOME CADASTRO CARGO/FUNÇÃO QTD. VALOR

UNITÁRIO (R$)

VALOR

TOTAL (R$)

01 Marília Cristine de Souza Casanova 10079465 Gerente II 2,5 R$ 200,00 R$ 500,00

02 Vinicius Gonzato Hermes 10080343 Diretor de Departamento 2,5 R$ 200,00 R$ 500,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE- SEMDEC
PORTARIA N.º 34/2025/GAB/SEMDEC, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade (SEMDEC), atribuídas aos
servidores para que se desloquem aos Distritos de Extrema.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE (SEMDEC), no exercício das competências que lhe são conferidas
pela Lei Complementar n.º 1.000, de 7 de janeiro de 2025, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n.º 1.019, de 18 de junho de 2025,
e conforme regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 21.133, de 3 de julho de 2025,
 
Considerando os elementos constantes do Processo Administrativo n.º 014.001069/2025-68, que trata da concessão de diárias;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Tornar válido2 e ½ (duas e meia) diárias aos servidores abaixo relacionados, para deslocamento a serviço do Município, no período
de14/11/2025 à 16/11/2025, com destino ao Distrito de Extrema, para realização deorientação profissional, emissão e atualização da Carteira de
Trabalho Digital (CTPS Digital), apoio na criação e recuperação de contas Gov.br, elaboração e atualização de currículos e encaminhamentos ao
mercado de trabalho, dentre outras atribuições do SINE Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
RAIMUNDO DE ALENCAR MAGALHÃES
Secretário Municipal de Desenvolvimento da Cidade
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